
r-"'~~""-"'~_~
LIDO f~A.SESS!'O DO DIA

9ou
~

~o..

REQUERIMENTO
- ..•
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" Requer à Mesa Diretora n forma regimental a

realização de Audiência Pública no dia 14 de setembro

de 2017, às 14:00 horas no Plenário da Assembleia

Legislativa, para debatermos a "Ressocialização no

Sistema Prisional do Estado de Rondônia".

O parlamentar que o presente subscreve, em uso de suas atribuições legais e observando as

formalidades regimentais, requer à Mesa Diretora, a realização de Audiência Pública no dia 14 de

setembro de 2017, às 14:00 horas no Plenário da Assemb ia Legislativa do Estado de Rondônia,

para debatermos sobre a Ressocialização no Sistema Pri ronal do Estado de Rondônia.

Plenário das Deliberações 4 de agosto de 2017.

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares, o presente requerimento tem como objetivo tratar de um assunto

bastante discutido na atualidade que é a ressocialização do preso no Brasil e no Estado de Rondônia

e suas consequências para a sociedade, isto porque, a pena restritiva de liberdade entre outras

funções visa à ressocialização do preso para que este possa ser reintegrado à sociedade. Contudo

que se verifica na prática é que as prisões não ressocializam, pelo contrário, acarr
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pessoa do encarcerado inúmeros efeitos negativos, os quais contribuem para permanência deste na

criminalidade. Os presos, em geral, saem da prisão piores do que entraram, e inseridos novamente

na sociedade, voltam a delinquir. A falência do sistema prisional brasileiro contribui para o

surgimento de várias sociedades paralelas dentro das prisões. A atuação destas organizações

criminosas dentro das prisões brasileiras traz graves consequências à sociedade, pois esta sofre com

o aumento da criminalidade. Convém destacar que, apesar das falhas existentes no atual sistema

penitenciário brasileiro, a progressão de regime é um importante mecanismo para a ressocialização

do apenado. No entanto, é imprescindível que o sistema carcerário seja urgentemente reformado,

pois a ressocialização (recuperação) do apenado só será possível com a implementação de um

sistema prisional racional e humano.
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